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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: erntaperoa(a mnaiLeom  

   

PARECER JURÍDICO SOBRE APLICABILIDADE 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 15/2022 
Dispensa de Licitação n°012/2022 

O Presidente da Câmara Municipal de Taperoá - BA indaga a esta Assessoria 

Jurídica acerca da possibilidade de contratação direta, por dispensa de licitação, 

da empresa RECÔNCAVO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA (CNPJ/MF N°41.517295/0001-55), com fulcro no inc. II, 

do art. 24, da Lei n° 8.666/93, para fornecer Notbook Gamer Intel Core 17 

10750H (12MBCACHE, 2.6 GHZ), placa de vídeo NVIDIA GTX 1650 4GB DDR4, 

512GB SSD, 15.6" Camara 720PHD Touchpad 11AC (2x2) e Bluetooth 5.0, para 

atender a necessidade operacional da Câmara Municipal de Taperoá/BA, 

consoante especificações elencadas em anexo. 

Colhe o ensejo, destacar, de logo, que cabe a esta assessoria jurídica prestar 

consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise 

concernente à conveniência e oportunidade administrativa. A análise 

jurídica se atém, portanto, tão somente às questões de observância da 

legalidade dos atos administrativos que precedem a solicitação do parecer 

jurídico. 

Pois bem. 

Informou-se a necessidade desses serviços para atender o interesse público 

e fundamentos constantes no Processo Administrativo n° 015/2022, cuja análise 

administrativa concluiu pela indicação da aludida pessoa jurídica como sendo a 

contratação mais vantajosa para o órgão Legislativo. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mui!: centaneroa(olemall.com  

   

Exposto isso, impende salientar que a licitação é um procedimento obrigatório 

a ser adotado pela Administração Pública direta e indireta quando pretenda 

contratar bens e serviços, por força do disposto no art. 37, XXI, da Constituição 

Federal. 

A Lei n. 8.666193 que regulamentou o dispositivo invocado dispõe, também, 

além das modalidades e procedimento licitatórios, sobre as hipóteses de 

contratação direta, que são a dispensa e a inexigibilidade de licitação. 

Para o caso sob exame, pode-se inferir que é hipótese de dispensa de 

licitação, com arrimo no art. 24, incisos II, do sobredito diploma normativo, que 

possui a seguinte redação: 

Art. 24 — É dispensável a licitação; 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) 

do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram 

a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 

que possa ser realizada de uma só vez; 

Com efeito, a legislação de regência, com fulcro nos princípios da 

economicidade e da eficiência administrativa, erige como hipótese de dispensa 

de prélio seletivo as contratações de serviços de natureza diversa de engenharia 

e de compras cujo valor seja inferior a R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 

reais), desde que contextualizada a dispensa. 

A nosso ver, a circunstância que se arvora no presente casuísmo amolda-se, 

objetiva e perfeitamente, à hipótese contida na dicção da norma 

supramencionada, de modo a autorizar a encarecida contratação. 

O busílis da questão, contudo, se encontra justamente em justificar a escolha 

do prestador e o preço entabulado para como contraprestação ao serviço 

requestado. 
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Fones: (75) 3664 1165 
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Em consonância com o art. 26 da Lei n° 8.666/93, em privilégio aos 

princípios da moralidade e impessoalidade, a Autoridade Requisitante, 

acertadamente, optou por motivar a escolha do fornecedor, bem como, por 

comprovar a compatibilidade do preço contratado com o praticado no mercado, 

para fins de demonstração de preenchimentos dos requisitos contidos nos seus 

incisos I e II, do parágrafo único, conforme fundamentação colacionada aos 

autos. 

No que respeita à minuta contratual, destaca-se que devem se 

obedecidos os predicados encarecidos pela legislação de regência. 

Das recomendações. 

Ademais, é de perspícua relevância que seja examinada a documentação 

da contratada quando da assinatura do contrato, observando-se, outrossim, o 

prazo de validade dos documentos, conforme exigência dos artigos 27 e 

seguintes da Lei n°. 8.666/93. 

Impede aderir, porquanto oportuno e necessário, à percuciente leitura que 

nos remete à intelecção de que a contratação está condicionada à inexistência 

de contratações homogêneas, de objeto similar, ao menos em valor que, 

somando-se ao desta, sobrepuje o teto estabelecido pelo versículo legal 

supramencionado. Encarecemos, portanto, atenção à condição em voga para 

que se perfectibilize a higidez do entabule requestado. 

Noutro giro verbal, cumpre assoviar, por oportuno e necessário, que o 

instituto da dispensa de licitação deve ser utilizado de modo a atender ao 

Princípio da Unidade Orçamentária, e desde que respeitado, de igual modo, o 

Princípio da Anualidade. Diante disso, recomenda-se firme exame acerca do 

respeito aos antecitados vetores axiológicos, notadamente para que se 

proscreva eventuais fracionamentos indevidos. 

Da conclusão. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
emtaveroa(a znraitcont 

   

Ante o exposto, desde que atendidas às condições e recomendações 

supra, opina-se pela possibilidade jurídica de contratação direta por dispensa de 

licitação, com fulcro no art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93. 

Por oportuno, registre-se, ainda, que, após a contratação direta, ressoa 

imprescindível a publicação do extrato do contrato. 

É o parecer. 

Taperoá-BA, 18 de julho de 2022. 

Jo ge Gome 9lho 
AB/BA 38. 16 

RO RIGO MARTINS 
Advogados associados 
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